PORTARIA Nº 3.214, DE 28 DE NOVEMBRO DE  2014

Dispõe sobre reenquadramento complementar de funcionária.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no art. 20, Parágrafo único, Anexo V, da Resolução nº 318, de 25/06/2008;

considerando o requerimento formulado pela servidora para renquadramento no cargo de Gestor Administrativo IV, GH XIII, Nível 5 e opinamento    da titular da Administração Funcianona -  RH da Câmara Municipal;

considerando  o parecer técnico jurídico elaborado pelo  advogado da Câmara Municipal Doutor Joabe Silva Rosa, concluindo pelo enquadramento requerido e pagamentos de diferenças financeiras apuradas do período em que esteve em níveis aquém ao que lhe era de direito;

RESOLVE:
Art. 1º Fica reenquadrada no cargo de Gestor Administrativo IV, GH XIII, a Servidora Elizete Paiva dos Santos, atual ocupante do cargo de provimento efetivo de Gestor Administrativo II.

Art. 2º O reenquadramento a que se refere o artigo anterior retroagirá à data de Primeiro de março do corfrente, com direito à percepção financeira da diferença de níveis apuradas no período acima.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28  de novembro de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente
